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Conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

PODER EXECUTIVO DE 
PEDERNEIRAS

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 4.881, de 15 de fevereiro de 2021.
Que altera dispositivo do Decreto nº 
4.865, de 26 de janeiro de 2021.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, Prefeita 
Municipal de Pederneiras, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município de Pederneiras, e 
na Lei Federal n° 13.979, de 06 de fevereiro de 2.020; e

Considerando o aumento considerável dos infectados pelo 
COVID-19 no Município de Pederneiras;

Considerando a constatação de novas CEPAS do Virus 
COVID-19 em nossa região, o qual é mais agressivo, bem 
como que não existem testes conclusivos que as vacinas 
existentes são eficazens no combate da nova CEPA do vírus,

Considerando ainda que o transporte público de estudantes 
dentro do Município poderá elevar o grau de contaminação da 
população Pederneirense;

Considerando finalmente que nosso sistema de saúde 

encontra-se sobrecarregado, inexistindo, atualmente, 
vagas de UTI na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 
de Pederneiras, bem como a região encontra-se com os 
hospistais superloados em razão da Pandemia de COVID-19,

DECRETA:

Art. 1º. A alína “a”, do art. 3º, do Decreto nº 4.865, de 26 
de janeiro de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 3º. ...

a)	 Escolas Públicas Municipais e Estaduais:

a.1) Aulas remotas: a critério do calendário escolar já 
previamente definido pela instituição de ensino; e

a.2) Aulas Presenciais: início em 08/03/2021.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 15 de fevereiro de 
2021.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

PREFEITA MUNICIPAL

Portarias

PORTARIA nº 4.328 de 12 de fevereiro de 2021
(Que revoga Função Gratificada)

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições, baixa a seguinte:

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica revogada, para todos os efeitos, a partir 
12/02/2021, a designação da Função Gratificada de Líder 
de Serviços de Programa em Saúde, da servidora municipal, 
ANDRESSA DAYANE ARTHUZO GARCIA SILVA, matrícula 
funcional n.º 23956, nomeada através da Portaria Municipal n.º 
3.700 de 13/04/2017, devendo assim, retornar ao respectivo 
Emprego de Origem, Enfermeiro I.

Artigo 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando a Portaria 3.700 de 13/04/2017 e 
demais disposições ao contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 12 de fevereiro 
de 2021.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal

SUMÁRIO
PODER EXECUTIVO DE PEDERNEIRAS	 1
Atos Oficiais	 1
Decretos	 1
Portarias	 1
Licitações e Contratos	 2
Aviso de Licitação	 2
Atas de registro de preço - Trimestral	 4
Atas de registro de preço	 9
Homologação / Adjudicação	 29

PODER LEGISLATIVO DE PEDERNEIRAS	 36
Atos Legislativos	 36
Atos de Mesa	 36



Segunda-feira, 15 de fevereiro de 2021				    Ano IV | Edição nº 747 Página 2 de 37

PORTARIA nº 4.329 de 12 de fevereiro de 2021
(Que nomeia servidor para Função 
Gratificada)

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições, baixa a seguinte:

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica nomeado, com efeitos retroativos a 
01.02.2021, o servidor municipal WANDER CAVALCANTE 
GARCIA, matrícula funcional nº 24978, para exercer a Função 
Gratificada de Supervisor da Unidade de Gestão Administrativa 
e Financeira da Secretaria Municipal de Saúde.

Artigo 2º. O servidor passará a fazer jus a gratificação 
de 50% (cinquenta por cento) sobre seus vencimentos, de 
acordo com a Lei 3.395 de 13/04/2017, enquanto perdurar a 
sua designação.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 12 de fevereiro 
de 2021.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal

PORTARIA nº 4.330 de 12 de fevereiro de 2021
(Que nomeia servidora para Função 
Gratificada)

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições, baixa a seguinte:

PORTARIA:

Artigo 1º. Fica nomeada a partir desta data, a servidora 
municipal GLAUCIA CAVALSAN DARIO, matrícula funcional 
nº 18890, para exercer a Função Gratificada de Encarregada 
do Programa da Saúde na Escola.

Artigo 2º. A servidora passará a fazer jus a gratificação 
de 30% (trinta por cento) sobre seus vencimentos, de acordo 
com a Lei 3.395 de 13/04/2017, enquanto perdurar a sua 

designação.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, em 12 de fevereiro 
de 2021.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2021

OBJETO: Contratação de mão-de-obra braçal de 20 
(vinte) pessoas para a realização de serviços gerais em vias 
públicas, praças, parques, áreas verdes e demais áreas e 
próprios municipais. ENCERRAMENTO: 01/03/2021, às 09hs. 
O Edital completo encontra-se disponível nos sites www.
comprasgovernamentais.gov.br e www.pederneiras.sp.gov.
br e na Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal. Maiores informações na Prefeitura, através do 
telefone (14) 3283-9570, com o responsável pelas licitações. 
Pederneiras, 12 de fevereiro de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

EDITAL: TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2021
OBJETO: Contratação de serviços profissionais técnicos 

especializados de consultoria e assessoria na área de direito 
público, serviço social e atividades correlatas, inclusive os 
controles e ações governamentais envolvendo o Terceiro 
Setor, em atendimento às necessidades da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social. 
ENCERRAMENTO: 22/03/2021, às 9:00 hs. O Edital completo 
encontra-se disponível no site www.pederneiras.sp.gov.br. 
Maiores informações na Prefeitura, através do telefone (14) 
3283-9576, com o responsável pelas licitações. Pederneiras, 
12 de fevereiro de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
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EDITAL MODIFICATIVO Nº 01 AO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 17/2021

OBJETO: Registro de preços de fitas para testes 
de glicemia. ENCERRAMENTO: Fica prorrogado o 
encerramento para o dia 01/03/2021, às 09hs, em virtude das 
alterações ocorridas nas especificações do objeto. O Edital 
Modificativo nº 01 encontra-se disponível nos sites www.
comprasgovernamentais.gov.br e www.pederneiras.sp.gov.
br e na Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal. Maiores informações na Prefeitura, através do 
telefone (14) 3283-9570, com o responsável pelas licitações. 
Pederneiras, 12 de fevereiro de 2021.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2021
OBJETO: Registro de Preços dos serviços de Fisioterapia 

com manutenção do Protocolo Pediasut associado ao conceito 
Neuroevolutivo Bobath e Terapia Intensiva Protocolo Pediasut. 
ENCERRAMENTO: 26/02/2021, às 9:00 hs. O Edital completo 
encontra-se disponível no site www.pederneiras.sp.gov.br e na 
Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal. 
Maiores informações na Prefeitura, através do telefone (14) 
3283-9576, com o responsável pelas licitações.

Pederneiras, 12 de fevereiro de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2021
OBJETO: Registro de Preços de carnes e linguiça. 

ENCERRAMENTO: 26/02/2021, às 14:00 hs. O Edital 
completo encontra-se disponível no site www.pederneiras.
sp.gov.br  e na Secretaria de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal. Maiores informações na Prefeitura, 
através do telefone (14) 3283-9576, com o responsável pelas 
licitações. 

Pederneiras, 15 de fevereiro de 2021.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
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Atas de registro de preço - Trimestral

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 363/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94/2020
PROCESSO Nº 10458/2020 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos treze dias do mês de novembro do ano de 2020, na cidade de Pederneiras, Estado de São
Paulo, sito a Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente
representada e assistida, e a empresa SPACE INFORMÁTICA E MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO
EIRELI, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs
2.023,  de 04 de fevereiro  de 2000 e  4.011,  de 02 de junho  de 2014 e  do edital  de  Pregão
Eletrônico  nº  94/2020,  bem como das  Leis  nº  8.666/93  e  10.520/02,  ao  Registro  de  Preços
referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:
_
Item Quant. Un. Especificação Preço unitário Preço total

01 9.000 UN

PAPEL SULFITE A4 GRAMATURA 75 G/M²,
BRANCO, LASER ALCALINO - RESMA 
COM 500 FOLHAS, TENDO COMO 
REFERÊNCIA AS MARCAS COPYPAPER, 
SUZANO REPORT E CHAMEX OU 
SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU 
SUPERIOR. 

R$ 12,00 R$ 108.000,00

02 3.000 UN

PAPEL SULFITE A4 GRAMATURA 75 G/M²,
BRANCO, LASER ALCALINO - RESMA 
COM 500 FOLHAS, TENDO COMO 
REFERÊNCIA AS MARCAS COPYPAPER, 
SUZANO REPORT E CHAMEX OU 
SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU 
SUPERIOR. 

R$ 12,00 R$ 36.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO
OBJETO DA LICITAÇÃO

1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da
data do recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e
Licitações. 

2. A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser feita no Almoxarifado
Municipal, situado na Rua Castelo Branco, nº O-1165 – Jardim Califórnia, nesta cidade de
Pederneiras, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 hs., em dias de expediente
normal, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

carga  e  descarga,  tributos  e  encargos  trabalhistas  e  previdenciários  decorrentes  do
fornecimento.

3.  O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial  deverá comprovar o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado
pelo responsável pelo acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na
hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por
escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a)  se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1)  na  hipótese  de  complementação,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a
indicação do Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da
quantidade e das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos
os produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal,
por meio de depósito em conta corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente
atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar
declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador  judicial,  ou  se  o
administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo,
de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 -  No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial,  junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as
obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

5 -  Nos  casos de  eventuais  atrasos de pagamento,  desde  que a  CONTRATADA não  tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  fica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação
financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei
federal  nº  8.666/93,  a  Contratada ficará  sujeita  às  seguintes  penalidades,  garantida  a  defesa
prévia: 

1  --  Pela  recusa  injustificada  de  retirar  a  Autorização  de  Fornecimento  dentro  do  prazo
estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1  –  Atraso até  30 (trinta)  dias,  multa  de 0,3% (três décimos por  cento)  por  dia  de atraso,
calculada sobre o valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  – Pela  inexecução  parcial  do ajuste,  multa  de 10% (dez por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

4  –  Pela  inexecução  total  do  ajuste,  multa  de  20% (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  da
Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à
Contratada, após a sua imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e conseqüentemente o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos
que seu ato punível venha a acarretar à Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação
em falência  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais. 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

8  -  No  caso  de  o  Licitante  vencedor estar  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  o
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de
Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras
e  Licitações,  da  “Autorização  de  Fornecimento”,  da  qual  constarão  a  data  de  expedição,
especificações dos produtos, quantitativos, prazo, local de entrega e preços unitário e total, que
substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a
fornecer  os  produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material,
ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e
representam as previsões da Secretaria  de Saúde para as compras durante o período de  12
(doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações
que dele poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente,
sendo  assegurado  à  detentora  da  Ata  de  Registro  de  Preços  preferência  em  igualdade  de
condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata
de Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo
de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do
Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de
reequilibrio econômico – financeiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o
licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos
preços  visando  manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especificações  indicadas  na
proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,
desonerando-se de compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar
o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de
preço de  fabricantes,  notas  fiscais  de  aquisição de  matérias-primas,  serviços  e  outros
insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do
momento do pedido de desoneração do compromisso;

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá
cancelar formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação
específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de
acordo com os praticados no mercado.

10  -  Caso seja  necessário,  o  Município de  Pederneiras  reserva-se  no direito  de  enviar
amostra  do produto  para  realização  dos  ensaios,  testes  e  demais  provas  exigidas  por
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto, cujas despesas correrão por conta
do  licitante  vencedor.  Caso  a  mesma  não  seja  aprovada  ou  não  apresente  as
especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata
de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor  total  do  produto  constante  da  Autorização  de  Fornecimento  e  demais  sanções
previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os
prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada,
bem como a Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será
assinada pelas partes.

   
     Pederneiras, 13 de novembro de 2020.

MARCOS ZACARIAS CAMPOS DE
MOURA

VICENTE JULIANO MINGUILI CANELADA

CPF: 050.549.066-81 Prefeito Municipal
Space Informática e Móveis p/ Escritório

Eireli
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Atas de registro de preço

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 68/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021
PROCESSO Nº 562/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2021, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente  representada  e
assistida, e a empresa CIMED INDÚSTRIA DE MEDICAMENTOS LTDA, por seu representante legal, acordam
proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de
junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 04/2021, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao
Registro  de  Preços  referente  aos  itens  abaixo  discriminados,  com  seus  respectivos  preços  unitários,
observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes medicamentos:

Item Quant. Unid. Especificação Marca Vr. Unit Vr. Total

01 100.000 CO Azitromicina 500 mg Genérico – Cimed R$ 1,04 R$ 104.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA  TERCEIRA  – DOS  PRAZOS,  DAS  CONDIÇÕES  E  DO  LOCAL  DE  ENTREGA  DO  OBJETO  DA
LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3  – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de produtos de
Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº  N-257 - centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das
7:00 às 16:00 horas, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 – As distribuidoras de medicamentos devem apresentar, no caso de vencerem a licitação, certiicado de
procedência dos produtos, lote a lote, a serem entregues de acordo com o estabelecido na licitação.

5 – Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta licitação, devem apresentar em
suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data da
entrega no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.
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7  – O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial  sempre que solicitado pelo
responsável  pelo acompanhamento e recebimento deste  registro de preços e,  ainda,  na hipótese de
substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao
Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  – O objeto  da  presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de
posterior veriicação da conformidade dos produtos com as especiicações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especiicação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notiicação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,  contados da notiicação por escrito,  mantido o
preço inicialmente contratado.

3  – O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  deinitivamente,  após  veriicação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especiicações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias,  contados da data da entrega efetiva de todos os
produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de
depósito  em  conta-corrente,  após  a  apresentação  da  nota  iscal/fatura  devidamente  atestada  pelos
servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas iscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3  – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica,  do  proissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 

4  – No  caso  de  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.
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5  – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  ica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  inanceira  devida  pelo
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação inanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada icará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustiicada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustiicado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que izer à Contratada, após a
sua imposição;

6  –  As  multas  previstas  não  têm  caráter  compensatório,  porém  moratório  e  consequentemente  o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu
ato punível venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.
 
8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de  recuperação  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especiicações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de entrega e  preços  unitário  e  total,  que substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, ica obrigada a fornecer os
produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada
“Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, icando a
seu exclusivo critério a deinição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especiicações Técnicas são estimativos e representam
as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras irmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especiicações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal
n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justiicadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico – inanceiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especiicações  indicadas  na  proposta,  em  virtude  da
redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da  Administração,  comprovar  o  desequilíbrio  econômico  -
financeiro.

9.1  –  A  comprovação  deverá  ser  feita  acompanhada  de  documentos,  tais  como  lista  de  preço  de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do
compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;
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9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação especíica
para o item, bem como se utilizar de outros meios, a im de manter os preços de acordo com os praticados
no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os ins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 5 de fevereiro de 2021.

FELIPE DE SOUZA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF N° 361.768.528-54 Prefeita Municipal

Cimed Indústria de Medicamentos Ltda.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021
PROCESSO Nº 562/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2021, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente  representada  e
assistida,  e  a  empresa  CENTERMEDI-COMÉRCIO  DE  PRODUTOS  HOSPITALARES  LTDA,  por  seu
representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro
de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 04/2021, bem como das Leis
nº  8.666/93  e  10.520/02,  ao  Registro  de  Preços  referente  aos  itens  abaixo  discriminados,  com  seus
respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes medicamentos:

Item Quant. Unid. Especifcação Marca Vr. Unit Vr. Total

02 80.000 CO Nifedipino 20 mg Neo Fedipina – Brainfarma R$ 0,0900 R$ 7.200,00

05 80.000 CO Nifedipino 10 mg Neo Fedipina – Brainfarma R$ 0,1200 R$ 9.600,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA  TERCEIRA  – DOS  PRAZOS,  DAS  CONDIÇÕES  E  DO  LOCAL  DE  ENTREGA  DO  OBJETO  DA
LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3  – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de produtos de
Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº  N-257 - centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das
7:00 às 16:00 horas, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 – As distribuidoras de medicamentos devem apresentar, no caso de vencerem a licitação, certiicado de
procedência dos produtos, lote a lote, a serem entregues de acordo com o estabelecido na licitação.

5 – Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta licitação, devem apresentar em
suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data da
entrega no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.
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7  – O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial  sempre que solicitado pelo
responsável  pelo acompanhamento e recebimento deste  registro de preços e,  ainda,  na hipótese de
substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao
Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  – O objeto  da  presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de
posterior veriicação da conformidade dos produtos com as especiicações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especiicação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notiicação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,  contados da notiicação por escrito,  mantido o
preço inicialmente contratado.

3  – O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  deinitivamente,  após  veriicação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especiicações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias,  contados da data da entrega efetiva de todos os
produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de
depósito  em  conta-corrente,  após  a  apresentação  da  nota  iscal/fatura  devidamente  atestada  pelos
servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas iscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3  – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica,  do  proissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 

4  – No  caso  de  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.
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5  – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  ica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  inanceira  devida  pelo
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação inanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada icará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustiicada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustiicado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que izer à Contratada, após a
sua imposição;

6  –  As  multas  previstas  não  têm  caráter  compensatório,  porém  moratório  e  consequentemente  o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu
ato punível venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.
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8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de  recuperação  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especiicações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de entrega e  preços  unitário  e  total,  que substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, ica obrigada a fornecer os
produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada
“Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, icando a
seu exclusivo critério a deinição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especiicações Técnicas são estimativos e representam
as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras irmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especiicações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal
n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justiicadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico – inanceiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especiicações  indicadas  na  proposta,  em  virtude  da
redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da  Administração,  comprovar  o  desequilíbrio  econômico  -
fnanceiro.

9.1  –  A  comprovação  deverá  ser  feita  acompanhada  de  documentos,  tais  como  lista  de  preço  de
fabricantes, notas fscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do
compromisso;
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9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  fnanceiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação especíica
para o item, bem como se utilizar de outros meios, a im de manter os preços de acordo com os praticados
no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os ins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 5 de fevereiro de 2021.

EDIVAR SZYMANSKI IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF N° 670.481.290-34 Prefeita Municipal

Centermedi-Comércio de Produtos Hospitalares Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 70/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021
PROCESSO Nº 562/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2021, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente  representada  e
assistida, e a empresa SOMA/SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, por seu representante legal, acordam
proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de
junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 04/2021, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao
Registro  de  Preços  referente  aos  itens  abaixo  discriminados,  com  seus  respectivos  preços  unitários,
observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes medicamentos:

Item Quant. Unid. Especifcação Marca Vr. Unit Vr. Total

04 100.000 CO Ivermectina 6 mg Genérico – Vitamedic R$ 0,6500 R$ 65.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA  TERCEIRA  – DOS  PRAZOS,  DAS  CONDIÇÕES  E  DO  LOCAL  DE  ENTREGA  DO  OBJETO  DA
LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3  – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de produtos de
Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº  N-257 - centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das
7:00 às 16:00 horas, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 – As distribuidoras de medicamentos devem apresentar, no caso de vencerem a licitação, certiicado de
procedência dos produtos, lote a lote, a serem entregues de acordo com o estabelecido na licitação.

5 – Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta licitação, devem apresentar em
suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data da
entrega no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.
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7  – O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial  sempre que solicitado pelo
responsável  pelo acompanhamento e recebimento deste  registro de preços e,  ainda,  na hipótese de
substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao
Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  – O objeto  da  presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de
posterior veriicação da conformidade dos produtos com as especiicações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especiicação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notiicação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,  contados da notiicação por escrito,  mantido o
preço inicialmente contratado.

3  – O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  deinitivamente,  após  veriicação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especiicações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias,  contados da data da entrega efetiva de todos os
produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de
depósito  em  conta-corrente,  após  a  apresentação  da  nota  iscal/fatura  devidamente  atestada  pelos
servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas iscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3  – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica,  do  proissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 

4  – No  caso  de  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.
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5  – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  ica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  inanceira  devida  pelo
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação inanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada icará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustiicada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustiicado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que izer à Contratada, após a
sua imposição;

6  –  As  multas  previstas  não  têm  caráter  compensatório,  porém  moratório  e  consequentemente  o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu
ato punível venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.
 
8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de  recuperação  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especiicações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de entrega e  preços  unitário  e  total,  que substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, ica obrigada a fornecer os
produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada
“Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, icando a
seu exclusivo critério a deinição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especiicações Técnicas são estimativos e representam
as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras irmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especiicações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal
n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justiicadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico – inanceiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especiicações  indicadas  na  proposta,  em  virtude  da
redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da  Administração,  comprovar  o  desequilíbrio  econômico  -
fnanceiro.

9.1  –  A  comprovação  deverá  ser  feita  acompanhada  de  documentos,  tais  como  lista  de  preço  de
fabricantes, notas fscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do
compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  fnanceiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;
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9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação especíica
para o item, bem como se utilizar de outros meios, a im de manter os preços de acordo com os praticados
no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os ins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 5 de fevereiro de 2021.

RICARDO VIEIRA CASSIANO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF N° 178.397.978-06 Prefeita Municipal

Soma/SP Produtos Hospitalares Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 71/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2021
PROCESSO Nº 562/2021 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos cinco dias do mês de fevereiro do ano de 2021, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua  Siqueira  Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente  representada  e
assistida, e a empresa R&C DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI, por seu representante
legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e
4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 04/2021, bem como das Leis nº 8.666/93
e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços
unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata, o Registro de Preços dos seguintes medicamentos:

Item Quant. Unid. Especificação Marca Vr. Unit Vr. Total

03 800.000 CO Omeprazol 20 mg Eupept – Cifarma R$ 0,0699 R$ 55.920,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA  TERCEIRA  – DOS  PRAZOS,  DAS  CONDIÇÕES  E  DO  LOCAL  DE  ENTREGA  DO  OBJETO  DA
LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do
recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a
comprovação do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3  – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de produtos de
Saúde, localizada na Rua Eliazar Braga, nº  N-257 - centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das
7:00 às 16:00 horas, correndo por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte,
carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 – As distribuidoras de medicamentos devem apresentar, no caso de vencerem a licitação, certiicado de
procedência dos produtos, lote a lote, a serem entregues de acordo com o estabelecido na licitação.

5 – Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras desta licitação, devem apresentar em
suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão “PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO”.

6 – O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a contar da data da
entrega no CAF – Central de Abastecimento Farmacêutico.
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7  – O  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  judicial/extrajudicial  deverá  comprovar  o
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial  sempre que solicitado pelo
responsável  pelo acompanhamento e recebimento deste  registro de preços e,  ainda,  na hipótese de
substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao
Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1  – O objeto  da  presente  licitação  será  recebido  provisoriamente,  no  ato  da  entrega,  para  efeito  de
posterior veriicação da conformidade dos produtos com as especiicações deste edital.
 
2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especiicação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1)  na  hipótese  de  substituição,  a  Contratada  deverá  fazê-la  em  conformidade  com  a  indicação  da
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notiicação por escrito, mantido o
preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,  contados da notiicação por escrito,  mantido o
preço inicialmente contratado.

3  – O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  deinitivamente,  após  veriicação  do  atendimento  integral  da
quantidade e das especiicações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1  – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias,  contados da data da entrega efetiva de todos os
produtos constantes da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de
depósito  em  conta-corrente,  após  a  apresentação  da  nota  iscal/fatura  devidamente  atestada  pelos
servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas iscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3  – No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial,  deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa
jurídica,  do  proissional  responsável  pela  condução  do  processo,  de  que  está  cumprindo  o  plano  de
recuperação judicial. 

4  – No  caso  de  Licitante  vencedor em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano
de recuperação extrajudicial.
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5  – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma  forma,  para  tanto,  ica  convencionado  que  a  taxa  de  compensação  inanceira  devida  pelo
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação inanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº
8.666/93, a Contratada icará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustiicada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de
recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustiicado na entrega dos medicamentos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o
valor total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de
Fornecimento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que izer à Contratada, após a
sua imposição;

6  –  As  multas  previstas  não  têm  caráter  compensatório,  porém  moratório  e  consequentemente  o
pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu
ato punível venha a acarretar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência
ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.
 
8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do
plano de  recuperação  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem prejuízo  da
aplicação das demais cominações legais.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1  –  O  fornecimento  dos  materiais  será  efetuado  mediante  expedição,  pela  Secretaria  de  Compras  e
Licitações, da “Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especiicações dos
produtos,  quantitativos,  prazo,  local  de entrega e  preços  unitário  e  total,  que substituirá  o  Termo de
Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, ica obrigada a fornecer os
produtos  ofertados,  nas  quantidades  indicadas  pela  Secretaria  de  Compras  e  Licitações,  em  cada
“Autorização de Fornecimento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, icando a
seu exclusivo critério a deinição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no  Anexo I – Especiicações Técnicas são estimativos e representam
as previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras irmar as contratações que dele
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especiicações da Ata de
Registro de Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois)
dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos
artigos 77 e 78 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal
n.º 2.023 de 04 de fevereiro de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justiicadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico – inanceiro, para menos ou para mais.

8  –  Independentemente  de  solicitação  dos  contratados,  a  Administração  poderá  convocar  o  licitante
vencedor, após a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando
manter  o  mesmo  objeto  cotado  na  qualidade  e  especiicações  indicadas  na  proposta,  em  virtude  da
redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de
compromisso  ajustado,  quando  a  critério  da  Administração,  comprovar  o  desequilíbrio  econômico  -
financeiro.

9.1  –  A  comprovação  deverá  ser  feita  acompanhada  de  documentos,  tais  como  lista  de  preço  de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de
mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do
compromisso;

9.2  –  Reconhecendo  o  desequilíbrio  econômico  –  financeiro,  a  Administração  poderá  cancelar
formalmente o registro em relação ao item;

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP

Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



Segunda-feira, 15 de fevereiro de 2021				    Ano IV | Edição nº 747 Página 28 de 37

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação especíica
para o item, bem como se utilizar de outros meios, a im de manter os preços de acordo com os praticados
no mercado.

10 – Integra a presente Ata para todos os ins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a
Ata da Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada
pelas partes.

Pederneiras, 5 de fevereiro de 2021.

AFRANIO PINHO DE SOUZA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF N° 186.272.088-67 Prefeita Municipal

R&C Distribuidora de Produtos Farmacêutcos Eireli
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Homologação / Adjudicação
12/02/2021 COMPRASNET - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=902599&tipo=t 1/1

Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP
 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00012/2021 
 

Às 16:13 horas do dia 12 de fevereiro de 2021, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente, Sr. IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo
nº 807, Pregão nº 00012/2021. 

 
Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: CESTA DOMESTICA
Descrição Complementar: Cestas básicas contendo cada uma: - 01 pacote de arroz agulhinha de 5 kg. - Tipo 2 -
01 pacote de feijão carioca de 2 kg. - Tipo 1, podendo ser 02 (dois) pacotes de 01 (um) quilo cada. - 02 pacotes de
macarrão de 500 gr cada - 01 pacote sal refinado 1 kg. - 01 pacote de açúcar refinado de 1 kg. - 01 pacote de fubá
de 500 gr. - 01 lata de extrato de tomate de 340 gr. (não poderá ser sachê) - 01 lata de sardinha de 125 gr. - 01
lata ou pet de óleo de soja de 900 ml
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 2.000 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 116.140,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA , pelo melhor lance de R$ 93.980,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/02/2021
16:10:22 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: COMERCIAL JOAO
AFONSO LTDA, CNPJ/CPF: 53.437.315/0001-67, Melhor lance: R$

93.980,0000

Homologado 12/02/2021
16:13:10

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Fim do documento
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Pregão Eletrônico

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00011/2021 (SRP) 

Às 07:53 horas do dia 15 de fevereiro de 2021, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1200/2021,
Pregão nº 00011/2021. 

Resultado da Homologação

GRUPO 1
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 42.534,0000
Situação: Homologado

Adjudicado para: GALHARDO & CANALES LTDA , pelo melhor lance de R$ 33.900,0000 , com valor negociado a R$
33.750,0000 .

Itens do grupo:

 1 - Laboratório Prótese Odontológica

 2 - Laboratório Prótese Odontológica

 3 - Laboratório Prótese Odontológica

Item: 1 - GRUPO 1
Descrição: Laboratório Prótese Odontológica
Descrição Complementar: Inlay-Onlay em Resina Foto
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 205,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: GALHARDO & CANALES LTDA , pelo melhor lance de R$ 175,0000 , com valor negociado a R$
172,5000 e a quantidade de 60 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/02/2021
16:48:31 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:GALHARDO & CANALES
LTDA, CNPJ/CPF:28.964.702/0001-04, Melhor lance : R$ 175,0000, Valor

Negociado : R$ 172,5000

Homologado 15/02/2021
07:54:37

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 2 - GRUPO 1
Descrição: Laboratório Prótese Odontológica
Descrição Complementar: Coroa acrílica com preparo de modelo quando necessário feito pelo laboratório.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 122,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:-
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Situação: Homologado

Adjudicado para: GALHARDO & CANALES LTDA , pelo melhor lance de R$ 90,0000 e a quantidade de 200 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/02/2021
16:48:31 - Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:GALHARDO & CANALES

LTDA, CNPJ/CPF:28.964.702/0001-04, Melhor lance : R$ 90,0000

Homologado 15/02/2021
07:54:37

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 3 - GRUPO 1
Descrição: Laboratório Prótese Odontológica
Descrição Complementar: Núcleo Metálico
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 95,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: GALHARDO & CANALES LTDA , pelo melhor lance de R$ 90,0000 e a quantidade de 60 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/02/2021
16:48:31 - Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:GALHARDO & CANALES

LTDA, CNPJ/CPF:28.964.702/0001-04, Melhor lance : R$ 90,0000

Homologado 15/02/2021
07:54:37

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 4
Descrição: Laboratório Prótese Odontológica
Descrição Complementar: Conjuntos de próteses dentárias totais Dentaduras (para arcada superior e inferior) 1
Confecção de moldeira individual 2 Confecção de plano de cera 3 Montagem dos dentes 4 Acrilização das próteses Obs.:
Os dentes deverão estar inclusos na montagem das próteses pelo laboratório bem como deverão estar de acordo com as
exigências estabelecidas no item 4 Observações, deste Anexo.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 543,3300 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: J. A. GOUVEIA JUNIOR PEDERNEIRAS , pelo melhor lance de R$ 505,0000 , com valor negociado
a R$ 504,0000 e a quantidade de 300 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/02/2021
16:48:54 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. A. GOUVEIA JUNIOR
PEDERNEIRAS, CNPJ/CPF: 04.854.102/0001-25, Melhor lance: R$ 505,0000,

Valor Negociado: R$ 504,0000

Homologado 15/02/2021
07:53:06

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 5
Descrição: Laboratório Prótese Odontológica
Descrição Complementar: Próteses dentárias totais (Dentaduras) para arcada superior ou inferior. 1 Confecção de
moldeira individual 2 Confecção de plano de cera 3 Montagem dos dentes 4 Acrilização das próteses Obs.: Os dentes
deverão estar inclusos na montagem das próteses pelo laboratório bem como deverão estar de acordo com as exigências
estabelecidas no item 4 Observações, deste Anexo.
Tratamento Diferenciado: -
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Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 271,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: WALBYNER ALEXANDRE LIMA , pelo melhor lance de R$ 249,0000 , com valor negociado a R$
245,0000 e a quantidade de 300 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/02/2021
16:48:54 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: WALBYNER ALEXANDRE
LIMA, CNPJ/CPF: 09.249.217/0001-04, Melhor lance: R$ 249,0000, Valor

Negociado: R$ 245,0000

Homologado 15/02/2021
07:53:35

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 6
Descrição: Laboratório Prótese Odontológica
Descrição Complementar: Próteses dentárias parciais removíveis acrílicas para arcada superior ou inferior, com 2
grampos de no mínimo 1 milímetro de espessura. 1 Confecção de plano de cera 2 Montagem dos dentes 3 Acrilização das
próteses Obs.: Os dentes deverão estar inclusos na montagem das próteses pelo laboratório bem como deverão estar de
acordo com as exigências estabelecidas no item 4 Observações, deste Anexo.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 211,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: J. A. GOUVEIA JUNIOR PEDERNEIRAS , pelo melhor lance de R$ 195,0000 , com valor negociado
a R$ 194,0000 e a quantidade de 200 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/02/2021
16:48:54 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. A. GOUVEIA JUNIOR
PEDERNEIRAS, CNPJ/CPF: 04.854.102/0001-25, Melhor lance: R$ 195,0000,

Valor Negociado: R$ 194,0000

Homologado 15/02/2021
07:53:42

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 7
Descrição: Laboratório Prótese Odontológica
Descrição Complementar: Conserto de Próteses Totais e Próteses Removíveis. 1 Reposição de dente quebrado,
fraturado, perdido e trinca na base (dente sob responsabilidade do laboratório) 2 Conserto da parte acrílica com fio
ortodôntico Obs.: Os dentes deverão estar inclusos na montagem das próteses pelo laboratório bem como deverão estar
de acordo com as exigências estabelecidas no item 4 Observações, deste Anexo.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 93,3300 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: J. A. GOUVEIA JUNIOR PEDERNEIRAS , pelo melhor lance de R$ 79,0000 , com valor negociado a
R$ 78,0000 e a quantidade de 200 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/02/2021
16:48:54 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. A. GOUVEIA JUNIOR
PEDERNEIRAS, CNPJ/CPF: 04.854.102/0001-25, Melhor lance: R$ 79,0000,

Valor Negociado: R$ 78,0000
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Homologado 15/02/2021
07:53:48

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 8
Descrição: Laboratório Prótese Odontológica
Descrição Complementar: Conjunto de Próteses dentárias parciais removíveis metálicas (infra-estrutura metálica) com
acrilização para arcadas superior e inferior 1 Duplicação do modelo, delineamento, enceramento, fundição e acabamento
da armação de metal 2 Montagem em articulador e montagem dos dentes no plano de cera 3 Acrilização. Obs.: Os dentes
deverão estar inclusos na montagem das próteses pelo laboratório, bem como deverão estar de acordo com as exigências
estabelecidas no item 4 Observações, deste Anexo.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 753,3300 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: LJ SOUZA FENIX & FELIPE LABORATORIO, INDUSTRIA E COMERC , pelo melhor lance de R$
560,0000 , com valor negociado a R$ 559,0000 e a quantidade de 300 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/02/2021
16:48:54 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LJ SOUZA FENIX & FELIPE
LABORATORIO, INDUSTRIA E COMERC, CNPJ/CPF: 34.524.600/0001-70, Melhor

lance: R$ 560,0000, Valor Negociado: R$ 559,0000

Homologado 15/02/2021
07:53:56

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 9
Descrição: Laboratório Prótese Odontológica
Descrição Complementar: Conjunto de próteses dentárias sendo uma PT (prótese total-dentadura) e uma PPR (prótese
parcial removível metálica) infraestrutura metálica com acrilização para arcadas superior e inferior respectivamente ou
vice-versa 1 Confecção de moldeira individual 2 Duplicação do modelo, delineamento, enceramento, fundição e
acabamento da armação de metal 3 Montagem em articulador e montagem dos dentes no plano de cera 4 Acrilização
Obs.: Os dentes deverão estar inclusos na montagem das próteses pelo laboratório, bem como deverão estar de acordo
com as exigências estabelecidas no item 4 Observações, deste Anexo.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 300 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 655,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: J. A. GOUVEIA JUNIOR PEDERNEIRAS , pelo melhor lance de R$ 550,0000 , com valor negociado
a R$ 549,0000 e a quantidade de 300 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/02/2021
16:48:54 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. A. GOUVEIA JUNIOR
PEDERNEIRAS, CNPJ/CPF: 04.854.102/0001-25, Melhor lance: R$ 550,0000,

Valor Negociado: R$ 549,0000

Homologado 15/02/2021
07:54:04

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 10
Descrição: Laboratório Prótese Odontológica
Descrição Complementar: Prótese dentária parcial removível metálica (infraestrutura metálica com acrilização) para
arcada superior ou inferior. 1 Duplicação do modelo, delineamento, enceramento, fundição e acabamento da armação de
metal 2 Montagem em articulador e montagem dos dentes no plano de cera 3 Acrilização Obs.: Os dentes deverão estar
inclusos na montagem das próteses pelo laboratório, bem como deverão estar de acordo com as exigências estabelecidas
no item 4 Observações, deste Anexo.
Tratamento Diferenciado: -
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Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 376,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: LJ SOUZA FENIX & FELIPE LABORATORIO, INDUSTRIA E COMERC , pelo melhor lance de R$
290,0000 , com valor negociado a R$ 285,0000 e a quantidade de 200 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/02/2021
16:48:54 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: LJ SOUZA FENIX & FELIPE
LABORATORIO, INDUSTRIA E COMERC, CNPJ/CPF: 34.524.600/0001-70, Melhor

lance: R$ 290,0000, Valor Negociado: R$ 285,0000

Homologado 15/02/2021
07:54:12

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 11
Descrição: Laboratório Prótese Odontológica
Descrição Complementar: Prótese dentária parcial removível acrílica imediata para arcada superior ou inferior, com
cirurgia de modelo, até 05 dentes.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 236,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: J. A. GOUVEIA JUNIOR PEDERNEIRAS , pelo melhor lance de R$ 169,0000 , com valor negociado
a R$ 168,0000 e a quantidade de 30 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/02/2021
16:48:54 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J. A. GOUVEIA JUNIOR
PEDERNEIRAS, CNPJ/CPF: 04.854.102/0001-25, Melhor lance: R$ 169,0000,

Valor Negociado: R$ 168,0000

Homologado 15/02/2021
07:54:22

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 12
Descrição: Laboratório Prótese Odontológica
Descrição Complementar: Conjunto de próteses dentárias sendo uma prótese total (DENTADURA) e uma prótese
parcial removível acrílica (para arcadas superior e inferior respectivamente ou vice-versa)
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 483,3300 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: GALHARDO & CANALES LTDA , pelo melhor lance de R$ 265,0000 e a quantidade de 200 Unidade
.

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 12/02/2021
16:48:54 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GALHARDO & CANALES

LTDA, CNPJ/CPF: 28.964.702/0001-04, Melhor lance: R$ 265,0000

Homologado 15/02/2021
07:54:30

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA
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Fim do documento
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